
ESTADO DO EspíRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA

DE 10 DE JULHO DE 1991;=~==;=========:========;==.
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAdDE E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICONHA, ESTADO DO EspíRITO SANTO,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:

Art. lº - Fica criada o CONSELHO MUNICIPAL DE SAdDE, ~rg~o pe~
manente e de caráter deliberativo, encarregado de atuar na formula-
ção de estratégias e no controle da execução da política de saúde
do Município, inclusive nos aspectos econ~micos s financeiras.

Art~ 2Q - Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAdDE:
I - atuar na formulação da estratégia e no controle

da pOlítica municipal de saúde;
11 - fixar as diretrizes a serem observadas na elabo-- .raçao do Plano Municipal de Saude, levando em

consideração as características epidsmio16gicas
locais e da organização dos serviços;
acompanhar e controlar a atuação do setor priva-, ..do da area de saude credenciado mediante contra-

IIr -
,. .to ou ConVSf1l0;

ç •.discutir e aprovar as propostas da area de saude,
para a elaboração do Orçamento anual, plurianual
e diretrizes orçamentárias da Governo Municipal;,V - aprovar o Plana Municipal de Saude, do qual con~
tará o plano de aplicação dos recursos prov:snis!l,
tas do Sistema Único de Sa~de (SUS), e dos recu!'
sos do Munic1pio;

VI - aprovar a plano de aplicação dos recursos desti-
nados a Entidades Públicas e Privadas sem fins '

IV -

lucrativos, que integrem o Sistema Municipal de
Saúde;
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VIr - Fiscalizar a movimentação dos recursos repassa -
dos da Munic{pio para o Fundo Municipal de Saúde.

• nóArt. 3º - A orgªnlzaçao e o Funcionamento do CONSELHO MUNICIPAL
DE SAÚDE serão disciplinados no Regimento Interno, aprovado por De-
creto do Prefeito Municipal.

Art. 4º - O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÓDE, presidido pelo Secre-
tário Municipal de Saúde e Açao Social, tem a seguinte composição:

I - 01 (um) representante da Secretaria Munic~pa1 de
Saúde e Ação Social;

11 - 02 'dois) representantes da classe de profissio-
nais da área de saúde, do quadro de pessoal do

MunicÍpio;
111 - 02 (dois) representantes da Câmara Municipal. e~

colhidos e indicados a critério do Poder Le9isl~
tivo;

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura;

V - 01 (um) representante dos profissionais da área
de saúde vinculado ao Estado;

VI - 01 (um) representante dos profissionais da área
dei saúde vinculado ao Gov_erno Federal;

VIr - 01 (um) representante da rede hospitalar privada
do Município;

VIII - 01 (um) representante de entidades que atuam co-
mo prestadoras de serviços, sem fins lucrativos,
na área de saúde e assistência social;

IX - 01 (um) ,representante da rede de laboratórios
instalados no Município;

X - 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalha-
dorss Rurais do Município;

XI - OD (um) representante do Sindicato dos Trabalha-
dores na Indústria e Comércio;

XII - 01 (um) representante do Sindicato dos Funcioná-
rios Públicos do Município;
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XIII - 03 (três) representantes das Associações Comuni-
tárias legalmente constituídas no Município;

XIV - 01 (um) representante da Paróquia local;
XV - 01 (um) representante dos demais cultas religio-

sas com templos no Munic{pio;
XVI - 01 (um) representante dos Clubes de Serviços;

XVII - 02 (dois) representantes de entidades filantróp!
Das que atuam na área assistencial.

Art. 5º - O Conselho terá um Vice-Presidente e um Secretária
eleitos dentre seus membros.

Art8 6º - O exercicia efetivo da função de Conselheiro não se-
rá remunerada e constituirá serviço público relevante.

Ar t , 7º ~ O Conselho reunir ..•se-á, ordinariamente, uma vez par
m~s, e extraordinariamente, por convocação do Presidente ou pelo
Prefeito Municipal ou, ainda, a requerimento da maioria de seus me~
bros.

§ lº - Cada membro do Conselho terá direito a um voto, inclus!
ve o seu Presidente.

§ 2º - As decis~es do Conselho ser~o consubstanciadas em Reso-
luções.

Art. 8Q - O Poder Executivo Municipal dotará a Conselho das
instalações necessárias ao seu funcionamento, bem como colocará à
sua disposição servidores e material necessária parª o bom desempe-
nha das suas atividades.

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Iconha, ES, 10 de julho de 1991.


